
j PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

Decreto N.° 96 
"PRORROGA 0 PRAZO DE_ ABERTURA E JULGA-

MENTO DAS PROPOSTAS DO EDITAL DE TOMA 

DA DE PREÇOS N2 05/70 

, 0 PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA MUNICfPIO DO 

ESTADO DO PARANÁ, no .uso de suas atribuiçSes legais, 

RESOLVE: 

PRORROGAR o prazo de abertura e julgamento das 
propostas a que se refere o Edital de Tomada de Preços ng05/74, à 
retifica completa de cinco motores, para o proximo dia' 18/03/1974. 

EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE'UMUARAMA, 

MUNICIPIO DO ESTADO DO PARANÁ, em 12 de março de 1.974. 

NIO ROMAGJJOLLI 

PREFEITO MU ICIPAL 

DIRETOR DO DEPT2 DE ADMINISTRAÇÃO 

DAS/rms. 
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